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RESOLUCAO COMASO N° 03 DE 11 DE MARCO DE 2025

Dispbe sobre a concessdo de beneficios
eventuais no ambito do Sistema Unico de
Assisténcia Social (SUAS) no Municipio de
Araruama.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ARARUAMA
(COMASO), em reunido realizada no dia 11 de marco de 2025, no uso da
competéncia que Ihe conferem a Lei n° 874, de 27 de dezembro de 1996 e a Lei
Complementar Municipal n° 055, de 20 de junho de 2008.

Esta resolucdo estabelece as diretrizes e procedimentos para a
concessdo de beneficios eventuais no ambito do Sistema Unico de Assisténcia
Social (SUAS) no Municipio de Araruama. O objetivo € garantir a protecéo social a
individuos e familias em situacfes de vulnerabilidade temporaria, mediante a
concessdo de beneficios eventuais, conforme a necessidade identificada. A
resolucéo define critérios de elegibilidade, responséaveis pela execucdo, formas de
solicitacdo e aprovacdo dos beneficios, além de assegurar a transparéncia e a
efetividade das acdes. A implementacao sera realizada por meio de servigcos sociais
municipais, de acordo com a legislacéo vigente e as politicas de assisténcia social
do municipio.

Considerando o decidido pelo Conselho Municipal de Assisténcia em
reunido realizada no dia 11 de marco de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar os critérios atualizados para concesséo de beneficios
eventuais no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS) no
Municipio de Araruama.

Art. 2° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Candida Maria Pereira do Carmo

Presidente do Conselho



